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ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 
DECRETO Nº. 4852/2022, de 17 de Novembro de 2022.

Exclui Servidor Público Municipal do Turno Único de Expediente, e dá Outras Providências.
O Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 

59, Inciso VII, da Lei Orgânica Municipal: DECRETA:
Art. 1º. Fica excluído do horário fixado no artigo 1º do Decreto nº 4845/2022, de 25/10/2022, o Servidor 

Público Municipal TAYLOR FRANCISCO TOSETTO, mat. 10474/01, ocupante do cargo de provimento 
temporário de Operador de Equipamentos Rodoviários.

 Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. Saltinho - SC, 17 de Novembro de 2022.
EDIMAR NORONHA DE FREITAS - Prefeito Municipal
LUIZ FERNANDO PACASSA - Secretaria de Administração e Fazenda
Registrado e publicado em data supra. Elisângela Sganzerla - Agente de Administração

 
ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO  
DECRETO Nº. 4853/2022, de 17 de novembro de 2022. 
Dispõem sobre a Abertura de Crédito Adicional Suplementar, e da Outras Providências. 

O Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e Lei nº. 
1.094/2022 de 17/11/2022; DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do Município de Saltinho, crédito adicional suplementar de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), no orçamento vigente, de acordo com as especificações a seguir:                           

     05.01 – Secretaria da Educação 
         2.361.0007.2.019 – Educação Especial 

NAT.DESP. Fonte de Recursos ESPECIFICAÇÃO VALOR 
31900000 0.1.01.000000 Outras Desp. Correntes – Aplicações Diretas 2.000,00 

     Art. 2°. Os recursos para cobertura do Crédito Adicional Suplementar que trata o 
art. 1º, correrão por conta da anulação de dotação orçamentaria conforme especificação a 
seguir:      05.01 – Secretaria da Educação 

      12.365.0007.2.016 – Manutenção das Atividades do Ensino Infantil 
NAT.DESP. Fonte de Recursos ESPECIFICAÇÃO VALOR 

33900000 0.1.01.000000 Outras Desp. Correntes – Aplicações 
Diretas 

2.000,00 

                 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
        Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Saltinho - SC, 17 de novembro de 2022. 
EDIMAR NORONHA DE FREITAS - Prefeito Municipal  

LUIZ FERNANDO PACASSA - Secretário de Administração e Fazenda 
Registrado e publicado em data supra. Elisângela Sganzerla - Agente de Administração 

ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO  
LEI Nº 1094/2022, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 O Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de Santa Catarina, FAZ SABER que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social à 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE do município de Campo Erê, no valor anual de 
até R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). 

 §1°. A subvenção social será concedida anualmente, visando o estabelecimento de 
cooperação técnica financeira para a manutenção das atividades da entidade de atendimento de 
excepcionais, provenientes do município de Saltinho. 

 § 2º. A entidade beneficiada deverá prestar contas ao Município de Saltinho, no prazo de 
60 (sessenta) dias, após a liberação dos recursos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias a requerimento 
da entidade, sob pena de restituição do valor e cancelamento de futuros repasses. 

 Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei, ocorrerão por conta do 
orçamento em vigor na programação 12.361.0007.2.019 – Apoio a Educação Especial na categoria 
econômica 3.3.50 – Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos. 

 Art. 3°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) nos seguintes 
projetos/atividade do Orçamento vigente do Município de Saltinho              

             05.01 – Secretaria da Educação 
           2.361.0007.2.019 – Educação Especial 

NAT.DESP. Fonte de Recursos ESPECIFICAÇÃO VALOR 
31900000 0.1.01.000000 Outras Desp. Correntes – Aplicações Diretas 2.000,00 

Art. 4°. Os recursos para cobertura do Crédito Adicional Suplementar que trata o art. 1º, correrão por 
conta da anulação de dotação orçamentaria conforme especificação a seguir:  

             05.01 – Secretaria da Educação 
             12.365.0007.2.016 – Manutenção das Atividades do Ensino Infantil 

NAT.DESP. Fonte de Recursos ESPECIFICAÇÃO VALOR 
33900000 0.1.01.000000 Outras Desp. Correntes – Aplicações Diretas 2.000,00 
Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 6º.  Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 1064/2022. 

 Saltinho - SC, 17 de novembro de 2022. EDIMAR NORONHA DE FREITAS - Prefeito Municipal 
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 
LEI Nº. 1095/2022, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. - “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 

MUNICIPAL Nº 963 DE 05 DE ABRIL DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de Santa Catarina, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
  Art. 1º. Alterar a redação do Inciso II do Artigo 9º da Lei Municipal nº 963 de 05 de abril de 2019 para a 

seguinte redação:  Art. 9°....
II - 2 (dois) membros indicados pelas Organizações da Sociedade Civil, sediadas no município e 2 (dois) 

membros do Grêmio Estudantil sediado no município, escolhidos em Fórum Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, convocado pelo próprio Conselho, com 60 dias de antecedência ao término do 
mandato atual. Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Saltinho – SC, aos 17 de novembro de 2022. EDIMAR NORONHA DE FREITAS - Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2022 - PROCESSO Nº 1076/2022
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, 

Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.573/2022, no uso de 
suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no dia 02/12/2022, as 09:00 horas, a abertura 
da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, menor preço Global Por item, que tem por objeto: “Aquisição 
de Estruturação de Feiras Livres”: 5 (cinco) balanças digitais de mesa; 05 (cinco) balança etiquetadora com 
gerenciamento; 05 (cinco) balanças de plataforma; 20 (vinte) barracas; 05 (cinco) expositores Refrigerador; 
08 (oito) estufas para salgado; 10 (dez) expositores balcão vitrine; 20 (vinte) mesa de serviço em inox, 08 
(oito) embaladora de alimentos, 01 (uma) Fritadeira Elétrica e 01 (uma) Chapa Bifeteira a gás, visando à 
implementação de ações de políticas de Segurança Alimentar e Nutricional e Melhoria da Qualidade de 
Vida-CONVÊNIO nº 313/2022-SEAB. Data para protocolo e entrega dos envelopes proposta e habilitação, 
juntamente com o credenciamento: 02/12/2022, as 09:00 horas.

Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento de Licitações, no site www.pmsas.
pr.gov.br/licitações ou www.comprasgovernamentais.gov.br. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e 
ainda por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 17  de novembro de 2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira


